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Assunto Chapa - Marcelo Antônio Leão

De <heloisy@cbc.esp.br>

Para <comissaoeleitoral@cbc.esp.br>

Data 17/02/2025 14:55

• Chapa - Marcelo Antônio Leão.pdf(~12 MB)

Prezados, recebi está documento hoje pela manhã.

Att,



À Comissão Eleitoral da Confederação Brasileira de Ciclismo – CBC

Ref.: Desistência de Candidatura a Vice-Presidente – Chapa “Juntos Somos Mais”

Ilustríssimos membros da Comissão Eleitoral,

Eu,  MARCELLA MAHFUZ TOLDI, brasileira, atleta, portadora do CPF n° 329.684.748-04 e  RG 
44858204  SSP  –SP,  residente  e  domiciliada  em Rua  Isabel  de  Castela,  445,  apto.  83,  Vila  
Madalena, São Paulo – SP, candidata ao cargo de Vice-Presidente da Confederação Brasileira 
de  Ciclismo (CBC)  pela  chapa  “Juntos  Somos  Mais”,  venho,  por  meio  deste  instrumento, 
formalizar minha desistência irrevogável e irretratável da candidatura ao referido cargo nas 
eleições da CBC para o quadriênio 2025-2028.

A  presente  decisão  é  de  caráter  pessoal  e  voluntário,  sem  qualquer  tipo  de  coação  ou  
interferência externa, e fundamenta-se em motivos de ordem pessoal e profissional, que me 
impedem de continuar no processo eleitoral.

Diante do exposto, solicito que a Comissão Eleitoral adote as providências necessárias para o  
registro oficial de minha desistência, permitindo, se assim for requerido pela chapa “Juntos 
Somos Mais”, a substituição do nome para o cargo de Vice-Presidente, conforme previsto no 
Artigo 22, inciso II, do Regimento Eleitoral da CBC.

Aproveito  para  agradecer  a  todos  os  envolvidos  neste  processo  eleitoral,  reiterando meu 
respeito  à  CBC,  seus  dirigentes  e  ao  compromisso  com  o  desenvolvimento  do  ciclismo 
brasileiro.

Agradeço a atenção e fico à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

São Paulo – SP, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2025.

MARCELLA MAHFUZ TOLDI
CPF N° 329.684.748-04
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Assunto CHAPA JUNTO SOMOS MAIS

De MARCELO LEÃO <m.leao1001@gmail.com>

Para <comissaoeleitoral@cbc.esp.br>

Data 21/02/2025 15:13

• Pedido_de_Desistencia_de_Candidatura_-_Marcela_assinado.pdf(~102 KB)



 
 
 
 

           DE APOIO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTES 
 
 

 

Em atendimento ao artigo 22 do Estatuto Social da CBC para candidatura à vaga de Presidente e 
Vice-Presidentes da Chapa Juntos Somos Mais , formalizo o apoio a  Marcelo Antônio Leão e Jaqueline 
Mourao , Victor Luise de Oliveira Herling , respectivamente para Presidente e Vice-Presidentes da 
Confederação Brasileira de Ciclismo. 

 
 

 
Palmas –TO 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

 

Federação Tocantinense de Ciclismo 

Diogo Ricardo Chagas de Freitas 

Presidente FTC 
 
 
 
 

 

Marcelo Antônio Leão 

Candidato a Presidente CBC  
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FEDERAÇÃO CICLÍSTICA DE RORAIMA 

Filiada à Confederação Brasileira de Ciclismo 
Fundada em 21 de Maio de 2005 

 

 
AV dos Imigrantes, 265, sala 1 – Asa Branca, Boa Vista - RR, CNPJ- 09.014.177/0001-11 

Celular (95) 99174 - 8567, 
Filiada à Confederação Brasileira de Ciclismo. 

 

 
 
 
 

 DECLARAÇÃO DE APOIO 
PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTES 

 
 

 
Em atendimento ao artigo 22 do Estatuto Social da CBC para candidatura à vaga de Presidente e 
Vice-Presidentes da Chapa Juntos Somos Mais , formalizo o apoio a  Marcelo Antônio Leão e 
Jaqueline Mourão , Victor Luise de Oliveira Herling , respectivamente para Presidente e Vice-
Presidentes da Confederação Brasileira de Ciclismo. 

 
 

 
Boa Vista –RR,  18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Federação Ciclística de Roraima 
Adriano Paulino da Silva  

Presidente  
 

 
 
 
 

 

Marcelo Antônio Leão 
Candidato a Presidente CBC  
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     FEDERAÇÃO DE  MATO GROSSO DO SUL DE CICLISMO 
CNPJ 01.924.273/0001-95 

www.fmsc.com.br – E-mail fmsc@fmsc.com.br 
 

Rua João Oliveira Machado, 228 Conj. Aero Rancho III – CEP 79084-520 Campo Grande-MS 

DECLARA
ÇÃO DE 
APOIO 

PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTES 

 
 

 
Em atendimento ao artigo 22 do Estatuto Social da CBC para candidatura à vaga de 
Presidente e Vice-Presidentes da Chapa Juntos Somos Mais , formalizo o apoio a  
Marcelo Antônio Leão e Jaqueline Mourao , Victor Luise de Oliveira Herling , 
respectivamente para Presidente e Vice-Presidentes da Confederação Brasileira de 
Ciclismo. 

 
 

 
Campo Grande- MS, 18 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Federação de Mato Grosso do Sul  de Ciclismo 
 

 
 
 
 

 

Marcelo Antônio Leão 
Candidato a Presidente CBC  

 
 

FEDERACAO DE MATO 
GROSSO DO SUL DE 
CICLISMO:0192427300
0195

Assinado de forma digital por 
FEDERACAO DE MATO GROSSO 
DO SUL DE 
CICLISMO:01924273000195 
Dados: 2025.02.18 10:16:20 -04'00'
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTAS - CNJ/CNMP

 

(Válida somente com apresentação do CPF)

 

 

NOME COMPLETO: JAQUELINE MOURAO

 

CPF: 034.675.556-59

 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais CERTIFICA, para fins de

atendimento ao disposto no art. 5º, § 1º, inciso II da Resolução n. 156 / 2012 do

Conselho Nacional de Justiça e no art. 5 , § 1º, inciso II da Resolução n. 177/2017

do Conselho Nacional do Ministério Público que, até a presente data, NÃO

CONSTA, em nome do(a) requerente acima identificado, registro de contas

rejeitadas (parecer prévio) ou processos julgados irregulares.
 

A consulta para emissão desta certidão foi efetuada nos registros do Sistema de Gestão e

Administração de Processos - SGAP, retroagindo a 5(cinco) anos a contar da presente data,

tendo sido EXCLUÍDOS os lançamentos relativos a processos em tramitação que ainda não

foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem como os atos sujeitos a registro

(aposentadorias/reformas /pensões) e processos em que tenha havido apenas imputação de

multa administrativa, na forma da Resolução supramencionada.

 

Certidão emitida às 14:11:02 do dia 17/02/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no portal

http://www.tce.mg.gov.br

 

Código de controle da certidão: JJCF.GBNV.NN22.8402

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - Av.Raja Gabaglia, 1.315 - Bairro Luxemburgo - CEP 30380-435 - Belo Horizonte - MG
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: JAQUELINE MOURAO 
CPF/CNPJ: 034.675.556-59 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 14:12:15 do dia 17/02/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: GYDG170225141215 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=CONTASIRREGULARES:5:::NO:RP,2:P5_COD_CONTROLE:GYDG170225141215
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JAQUELINE MOURAO
CPF: 034.675.556-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:13:27 do dia 17/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/08/2025.
Código de controle da certidão: C628.C1A5.824D.D3AD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: JAQUELINE MOURÃO
CPF: 034.675.556-59
RG: 8284280
Nome pai: JOSE HERMES MOURAO
Nome mãe: ANGELA CONSUELO GOULART MOURAO

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 17:49

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2502-1717-4925-0659-2217

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 17 de Fevereiro de 2025 às 17:49
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Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na Segunda
Instância contra:

Nome: JAQUELINE MOURÃO
CPF: 034.675.556-59
RG: 8284280
Nome pai: JOSE HERMES MOURAO
Nome mãe: ANGELA CONSUELO GOULART MOURAO

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) esta Certidão não tem validade para fins eleitorais;

f) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

g) Certidão negativa emitida nos termos do caput do art. 8º da Resolução nº 121/2010, do Conselho Nacional
de Justiça.

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 17:53

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2502-1717-5352-0065-5974

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 17 de Fevereiro de 2025 às 17:53
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Segunda Instância

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS NEGATIVA

CERTIFICA-SE, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente que, verificando e revendo no
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS os registros de distribuição de PROCESSOS
CRIMINAIS E CÍVEIS de competência originária e/ou recursal, até a presente data, NADA CONSTA na
Segunda Instância contra:

Nome: JAQUELINE MOURÃO
CPF: 034.675.556-59
RG: 8284280
Nome pai: JOSE HERMES MOURAO
Nome mãe: ANGELA CONSUELO GOULART MOURAO

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão do Tribunal de Justiça do Estado de
Minas Gerais, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do número do CPF
informado, bem como confirmar a sua autenticidade na página eletrônica do TJMG;

e) a Certidão será negativa quando não houver feito em tramitação contra pessoa a respeito da qual foi
solicitada;

f) Certidão expedida em consonância com a Lei Complementar nº 64/1990, com as alterações promovidas
pela Lei Complementar nº 135/2010.

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 17:58

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2502-1717-5805-0011-8371

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

Segunda Instância, 17 de Fevereiro de 2025 às 17:58
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13677289/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JAQUELINE MOURAO

OU

CPF n. 034.675.556-59

Certidão emitida em 17/02/2025, às 17:59:45 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 1º Grau no
Estado de Minas Gerais.
Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e
Processual/Juris/Oracle) até 17/02/2025, às 09:01:35;

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau;

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

13677289

0B15 1A70 C8A3 7B75 4548 F731 ECB2 069C

17/02/2025, às 09:01:35

17/02/2025

https://sistemas.trf6.jus.br/certidao//#/certidao?id=13677289&codigo=0B151A70C8A37B754548F731ECB2069C
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13677305/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JAQUELINE MOURAO

OU

CPF n. 034.675.556-59

Certidão emitida em 17/02/2025, às 18:01:44 (data e hora de Brasília), abrange as ações originárias do Tribunal

Regional Federal da 6ª Região. Não compreende as demandas originárias de 2º grau que estiverem em

tramitação no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos termos do art. 4º da Portaria 345, de 2022, do

Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Tribunal Regional Federal da 6ª Região (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual
e Processual/Juris/Oracle) até 17/02/2025, às 09:01:35.

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau;

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

13677305

8831 8274 C664 8065 D9CE AC2C 1E17 E6DC

17/02/2025, às 09:01:35

17/02/2025

https://sistemas.trf6.jus.br/certidao//#/certidao?id=13677305&codigo=88318274C6648065D9CEAC2C1E17E6DC
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS 13677314/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra:

JAQUELINE MOURAO

OU

CPF n. 034.675.556-59

Certidão emitida em 17/02/2025, às 18:02:44 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 1º e 2º

graus da 6ª Região. Não compreende as ações originárias de 2º grau que estiverem em tramitação no Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, nos termos do art. 4º da Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao, por meio do código de validação
abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual
espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
 - Tribunal Regional Federal da 6ª Região (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual
e Processual/Juris/Oracle) até 17/02/2025, às 09:01:35;
 - Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur 1G, JEF Virtual e
Processual/Juris/Oracle) até 17/02/2025, às 09:01:35;

f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6ª Região, esta certidão NÃO
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados:
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 6ª Região;
- sistema processual do TRF da 1ª Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1º
e 2º graus da 6ª Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1ª Região, nos
termos do art. 4º da Portaria CJF 345/2022;

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://certidao.trf6.
jus.br;

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1ª Região acessar o sítio
eletrônico do citado Tribunal.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

13677314

0827 1B10 E797 25F5 5CAA F4A8 10DA A62B

17/02/2025, às 09:01:35

17/02/2025

https://sistemas.trf6.jus.br/certidao//#/certidao?id=13677314&codigo=08271B10E79725F55CAAF4A810DAA62B
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Assunto ENC: AGE - Documentação protocolada presencialmente- Cbc

De <amanda@cbc.esp.br>

Para <comissaoeleitoral@cbc.esp.br>

Data 21/02/2025 16:09

• Untitled_20250221_155424_doc_21_02_2025.pdf(~7,3 MB)

Prezados,

Em anexo documentação protocolada presencialmente na data de 21/02/2025.

Atenciosamente,
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